
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO PARANÁ

2ª COMISSÃO DISCIPLINAR

EDITAL DE DECISÃO Nº  309/2023

Sessão do dia 08/08/2023 - 18:00 horas

O Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Paraná - TJDPR, no uso de suas atribuições e considerando os termos 
do art. 40 do Código Brasileiro de Justiça Desportiva - CBJD, faz saber que no dia 24 de agosto de 2022 as 18:00 horas, 
a Segunda Comissão Disciplinar do TJDPR procedeu o julgamento do processo a seguir relacionados, servindo o 
presente para INTIMAÇÃO das partes e interessados que, querendo, poderão promover as medidas processuais 
pertinentes.

AUTOS Nº 455/2023 - Relator Designado: IURI FERRARI COCICOV

Procurador: MARCUS VINICIUS SIQUEIRA GOMES

DENUNCIADO:  ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E RECREATIVA AURITÂNIA

Fundamento Legal:  191, III, do CBJD

Decisão:  Art. 191, III, do CBJD -  Por unanimidade de votos, R$600,00 (seiscentos reais) a ser recolhido prazo de 10 
(dez) dias sobre as penas do art. 223 do CBJD.
Defesa: Dr Nixon Fiori

AUTOS Nº 462/2023 - Relator Designado: ALEX SANDRO JOSÉ DE SOUZA

Procurador: RAFAEL HUMBERTO GALLE

DENUNCIADO:  WINICIUS EDUARDO RUCHINDKI DE ALMEIDA - ATLETA - BID: 810206

Fundamento Legal:  258

Decisão:  Art. 258 - Por unanimidade de votos -  Absolvido
Defesa: Dra Gabriela Cristina Mortean

DENUNCIADO:  GRÊMIO RECREATIVO IPIRANGA

Fundamento Legal:  191, III

Decisão:  Art.191, III - Por unanimidade de votos, advertido.
Defesa- Dra Gabriela Cristina Mortean
Oitivas do Sr. Ivan da Silva Dirigente da EPD GRÊMIO RECREATIVO IPIRANGA na condição de informante.
Defesa: Dra Gabriela Cristina Mortean

DENUNCIADO:  WINICIUS EDUARDO RUCHINDKI DE ALMEIDA - ATLETA - BID: 810206

Fundamento Legal:  258

Decisão:  Art. 258 - Por unanimidade de votos -  Absolvido
Defesa: Dra Gabriela Cristina Mortean

DENUNCIADO:  GRÊMIO RECREATIVO IPIRANGA
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Fundamento Legal:  191, III

Decisão:  Art.191, III - Por unanimidade de votos, advertido.
Defesa- Dra Gabriela Cristina Mortean
Oitivas do Sr. Ivan da Silva Dirigente da EPD GRÊMIO RECREATIVO IPIRANGA na condição de informante.
Defesa: Dra Gabriela Cristina Mortean

AUTOS Nº 463/2023 - Relator Designado: JULIO CEZAR FERNANDES DA SILVEIRA

Procurador: HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS

DENUNCIADO:  PAULO RICARDO APARECIDO  MARTIRE - ATLETA - BID: 766790

Fundamento Legal:  ARTIGO 254-A, PAR. 1º, INCISO I

Decisão:  Art. 254-A, Par. 1º, inciso I- Por unanimidade de votos, absolvido.
Sustentação oral pela Defensoria: Dr:

AUTOS Nº 468/2023 - Relator Designado: RICHARD TOMAL FILHO

Procurador: MARCELO OLIVEIRA DE OLIVEIRA

DENUNCIADO:  CLUBE ATLÉTICO CAMBÉ

Fundamento Legal:  191, III DO CBJD

Decisão:  Art. 191 III - Por unanimidades de votos, R$100,00 (cem reais) a ser recolhido no prazo de 10 (dez) dias sobre 
as penas do art. 223 do CBJD.

Publique-se e intime-se.

HUMBERTO PERY STAVIS SPESSATTO
PRESIDENTE DA 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR

MARILIA RIBEIRO DA SILVA
SECRETARIA DO TJD-PR

Página 2 de 2

Rua Herbert Neal, 148 - Santa Quitéria - CEP: 80.310-330 - Curitiba / PR


